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WA.7-205'-	 C	 Ruhrgca

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.723-000.324/89-36

Sesso de r	 18 de fevereiro do 1993	 ACORDA° No 202-05.611
Recurso nor.	 89.125
Recorrenter	 FUNDIÇA0 E MECANICA MARTINS LTDA.
Recorrida 1:	 BRE EM &Imos - Rj

Delf . - A multa pela falta de entrega de DCTE
deverá ser aplicada ao mts--e:.alenday . io OU fra0o.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FUNDIÇPIO E MECANICA MARTINS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara da Segundo
Con v,elho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Aurientes os Conselheiros ANTONIO CARLOS 	 1

1BUEM RIBEIRO e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA,

/
Sela das SOS5i50°3 v em 1C de f ,,Yereire de 1993.
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sun tiAn te cl a F 
 da Nacional

vI5nA EE SESSPO DE 30 /0;1993

t‘articaperam, ainda, do presente Julgamento, os Conselherros
ELIO ROTHE, jOSE CABRAL OAROFANO. jOSE nuromo ARCCNA DA CUNHA,
TARASIO CAMPELO BORGES E CRISTINAUICE MENDONÇA SOUZA DE. OLÁVEIRA
(Suplente).
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCCMSELHO DE coNumumTEs
-,,,--0

Proce5!so no	 10.725-000.324/69-36

Recurso no ..	 09.125
Aceira npe	 202-05.611
Recorrente	 FUNDIÇ40 E MECANICA MARTINS LTDA.

RELATORIO

Contra s Empresa acima identificada. foi lavrado o
Auto de Infraclio de fl. 01, por nmisso na entrega das DCW
referentes aos anos de 1987 e 1988 e ao perlodo de Janeiro a
março de 1989, resultando em multa de NOz$ 23.322,00 (à época).

Impugnando o feito às f15. 05/14, a Autuada alega,
em síntese, que.

a) cleveria. ser formulado um (mico Auto de infraeálo
referente às obrigaçOes acessórias 'ao cumpridasg

b) a a0:o fiscalizadora deveria ter ocorrido em
sua sede„ na cidade de Serra -, ES, onde se encontra a
documentaflo original da Umpresa;

c) a documenta0io solicitada à matriz demorou a
chegar ao estabelecimento autmadn.

Por fimr, solicita a Autuada a improcedencja do
Auto em questl).

Na Informaç'ão Fiscal de fls. 26/2S, n autuante
propOe a manutenOtio do auto de infraçãb.

Em Docisl,(e) de fls. 3-//40, a Autoridade de Primeira
Tostãncja julgou procedente a aç5b fiscal, com base nos seguinte%
considerandaN

"CONSIDERANDO que o Auto de Infra0O %e
origina da falta de apresenta0o das DOW - s, ano
de retença 3an/de//87, ian/dez/BB e jam/mai/89,
com aplica0o da multa pelo atraso na entrega das
mesmas;	 .

CONSIDERANDO que rn,lo se lhe aproveita. o fato
de serem aplicadas identicas penalidades, a DCW e
a	 PIRE/Anual, pois s2(o obrigaçées 	 distintas
previstas	 em	 lei, para	 tanto	 deverJo	 es
procedimentos	 instaurados	 ter	 julgamento	 e
decistles separadas;

CONSIDERANDO que a atividade administrativa
de lançamento é vinculada e obrigatória sob pena
de responsabilidade funcionalg 	 .
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Procesno nom	 10.725-000.324/S9-36
Acór" no : 202-05.611

Ho mârito

CONSIDERARDO que domicílio librai da pessoa
:jurídica é, em relação as obrigas em que
incorra COMO fonte pagadera, o lugar do
estabelecimento que pagar, creditar, rem~ ou
empregar rendimentos sujeitos ao imposto no regiw,e
tributário na fonte (inciso 11, de artigo 141, do
RIN/S0)

CONSIDERANDO que embora declare 	 Dor	 o
estabelecimento sede centralizadora de suas
abrigaçOes tributarias " quanto ao IR Fonte e as
DCTF's n'ão junta ao processo documentos que possam
comprovar o Alegado, como também intimados às 1-i9.

35 a comprovar que o estabelecimento 	 matriz
uimpriu as obrigacNes acessórias sob 	 af(10 P .S0 %E
n“rnifesta, conforme informação fiscal As fls.

CONSIDERANDO que a obrigação de entregar a
DCTE é de cada estabelecimento da pessoa iuridica
de	 direito privado domiciliado no 	 pais.	 A
centralização opção de cad centribk~ e
conforme informação de fls. 31/33 do DERE a mesma
A •ão cmsta no Relatário de Centrali'zados no IR
rente

CONSIDER~O que somente cabe redação da
multa aplicada. se a apresentação do formulário OU
informação, fora do prazo, se der antes de
cpialquEr prcicedirflemte "ex-officio, ou SP, após a
intimação especifica para a sua 	 apresentação
houver A entrega dentro do prazo nesta fixadog

CONSIDERANDO que simples alegas:Nes desprovi-
das de comprovação não ac suficientes para
elidir . a tributação co, considerando ainda que a.
infração esta perfeitamente. caracterizadaF

CONSIDERANDO tudo e mais que do processo
consta1
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Proces5o no n 10.725-000.324/S9-36
. AcóreMo lig: 202-05.611
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Trumfinnnat..L.x„ a Empresa apre p.entou a este Conselho
-o Recurso de fls. 44/6e, na qual. discori-e, exaustivamente, sobre
as teses defendidas na peça iffipugnatória, solicitando. por fim, a
nulidade da Deris go Recorrida ( -31. tie for O Ca150 9 a reduçgo da
penalidmie.

Cl o relatório.

i
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:: 10.725-000.324/99-36
AcórdWo no u 202-05.611

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARGELLOS

Creic) ra.kb assistir ra7.:XL)	 RetOrrDr1 te

Com efeito, entendo que as razOes de defesa
expendidas PO Recurso de fls. 44/60 nWo se constituem em
argumentos legaimentR relevantes para Hifirmar a emigOncia.

D.isse modo ,	 d ran ti o tie a Re c0 ren te n
• L rol... X( aOS	 to5	 :Ui Lie r provas de que as referidas DCAT tenham
sido entregues, rire.) há por que 50 modificar a DecisUo Recorrida
que bem apreciou a matéria P aplin3u	 hai.,

Nego provimento ao'recurso.
•

Sala das SessOes, ow	 /le fevereiro de 1993.

Aár, 4.10"

HEI...V	 %DO BAR , OS


